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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexta-feira, 6 de maio de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO DE 04/05/2022 

 
DECRETO Nº 12.703, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMEL, GAB/ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS E FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE-FMCA” 
 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 
– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 
de março de 1964,  
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer-SEMEL, GAB/Assessoria de Comunicação, Fundo 
Municipal de Saúde-FMS e Fundo Municipal da Criança e Adolescente-
FMCA, no valor de R$ 5.249.928,93 (Cinco milhões, duzentos e quarenta 
e nove mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos). 
 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 
o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 12.588 
de 10 de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
ANEXO 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.703 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação-SEMED, 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SEMEL, GAB/Assessoria de 
Comunicação, Fundo Municipal de Saúde-FMS e Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente-FMCA. 

  

Descrição do Projeto/ 
Atividade/ Operações 
Especiais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.07.01.12.361.5001.2005 3.3.90.14 101   7.500,00 

05.32.01.08.244.5056.2167 3.3.90.30 101 2.500,00   

05.32.01.08.244.5056.2167 3.3.90.36 101 5.000,00   

02.12.01.27.811.5017.2191 3.3.90.30 100   10.000,00 

02.12.01.27.811.5017.2191 3.3.90.36 100   5.000,00 

02.12.01.27.811.5017.2191 3.3.90.39 100   20.000,00 

02.12.01.27.811.5017.2191 4.4.90.52 100   5.000,00 

02.12.01.12.811.5017.2191 3.3.90.30 100 10.000,00   

02.12.01.12.811.5017.2191 3.3.90.36 100 5.000,00   

02.12.01.12.811.5017.2191 3.3.90.39 100 20.000,00   

02.12.01.12.811.5017.2191 4.4.90.52 100 5.000,00   

02.20.02.04.131.5110.2189 3.3.90.39 100   
   

1.500.000,00  

02.03.02.15.451.5022.1013 4.4.90.51 100 
  

1.500.000,00    

04.31.01.10.302.5068.2103  3.3.90.39 149   3.000.000,00 

04.31.02.10.302.5069.2104  4.4.90.52 149   600.000,00 

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.30 149 3.600.000,00   

04.31.01.10.305.5065.2096  4.4.90.92 150   10.000,00 

04.31.01.10.305.5065.2096  3.3.90.39 150 10.000,00   

05.32.01.08.244.5056.2167 3.3.90.30 124   20.000,00 

05.32.01.08.244.5056.2167 3.3.90.36 124   20.000,00 

05.32.01.08.244.5056.2167 3.3.90.39 124   42.428,93 

05.32.01.08.244.5056.2167 4.4.90.52 124   10.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.92 124 92.428,93   

    Total 5.249.928,93 5.249.928,93 

 
Id. 02762/2022 

 
DECRETO N.º  12.707  DE  5 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio 
de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semas e Semug, na 
forma deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em 
comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

 
QUADRO 

ORG 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA 
TURA NOVA 

ORG 

S 
E 
M 
A 
S 

COORDENA 
DOR 

ADMINISTRA 
TIVO 

CD 0089 2086 DAS I 
DIRETOR 

ADMINISTRA 
TIVO 

S 
E 
M 
A 
S 

COORDENA 
DOR 

DE POLÍTICA 
PARA MULHER 

CD 0079 2087 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

S 
E 
M 
U 
G 

CHEFE DE 
DIVISÃO 

FG I 0128 2088 FG III 
CHEFE DE  

SEÇÃO 

CHEFE DE 
SETOR 

FG II 0133 2089 FG III 
CHEFE DE  

SEÇÃO 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 02763/2022 

 
DECRETO Nº 12.708  DE 05 DE MAIO DE 2022 

 

“Dispõe sobre a substituição e publica estrutura consolidada dos 
representantes do Conselho Municipal De Desenvolvimento Sustentável e 
Meio Ambiente - CONDEMA”.   

  
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das 
atribuições que lhe conferem a legislação em vigor,  
DECRETA: 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexta-feira, 6 de maio de 2022.  

Art. 1º - Ficam substituídos os seguintes membros abaixo para a 
composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 
Meio Ambiente – CONDEMA. 
 
Representante Governamental 
 
Secretaria Municipal de Educação -  SEMED 
 
Suplente: Isabella de Mello Leite 
 
Em substituição 
Suplente: Rosana Gomes Coelho 
 
Representante Não Governamental 
 
Instituto Ecopreservar 
 
Titular: Mirian Ramos da Silva  
Suplente: Ângela Cristina Lopes Medeiros 
 
Em substituição 
Titular: Rosiane Garcia Diniz 
Suplente: Mirian Ramos da Silva 
 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/RJ - 1ª Subseção Nova 
Iguaçu/Mesquita 
 
Suplente: Wanessa Martins Capua de Souza  
 
Em substituição 
Suplente: Latife Assed 
 
Art. 2 - Fica consolidada a estrutura do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente – CONDEMA, com o 
mandato de 24 de setembro de 2021 a 23 de setembro de 2023, conforme 
segue:  
 
Representantes Governamentais 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM 
Titular: Fernando Gomes Cid 
Suplente: José Arnaldo Dos Anjos Oliveira 
  
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMIF 
Titular: Vinicius De Mello Martins 
Suplente: Danilo Santos Queiróz 
 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
Titular: Denise Flávio de Carvalho Botelho Lima 
Suplente: Irinaldo Francisco de Souza 
 
Secretaria Municipal de Educação -  SEMED 
Titular: Kátia Vanessa Araújo dos Santos Barros 
Suplente: Isabella de Mello Leite 
 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças – SEMEF 
Titular: Gustavo Cunha Belém 
Suplente: Murilo Diniz Moreira 
 
Câmara Municipal de Nova Iguaçu - CMNI 
Titular: Felipe Rangel Garcia 
Suplente: Alcemir Gomes Moreira 
 
Empresa Municipal de Limpeza Urbana – EMLURB 
Titular: Wesclei de Melo Pandim 
Suplente: Rebeca do Nascimento de Jesus 
 
 
 

Representantes Não Governamentais 
 
ORGANIZAÇÃO AMBIENTALISTA 
 
Associação de Amigos para a Preservação Ambiental do Maciço de 
Gericinó Mendanha – AAPAMGM 
 
Titular: Ana Lúcia de Araújo Teixeira 
Suplente: José Castricini Filho 
 
Instituto Ecopreservar 
 
Titular: Mirian Ramos da Silva  
Suplente: Ângela Cristina Lopes Medeiros 
 
CLASSES DE PROFISSIONAIS 
 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/RJ - 1ª Subseção Nova 
Iguaçu/Mesquita 
Titular:  Emerson Ramos de Magalhães 
Suplente: Wanessa Martins Capua de Souza 
 
Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Nova Iguaçu – SEANI  
Titular: Davidson Ferreira dos Santos 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro – 
CREA/RJ 
Suplente: Vera Lúcia Alves da Motta  
 
ENTIDADE TÉCNICO-CIENTÍFICA 
 
Centro Universitário Geraldo Di Biase - UGB 
Titular: Leyla Pereira de Carvalho 
Suplente: Aparecida Alvarez Maffra 
 
ENTIDADE COMUNITÁRIA 
Mitra Diocesana de Nova Iguaçu Catedral de Santo Antônio de 
Jacutinga  
Titular: Valéria Leone Muguet 
Sociedade Beneficente de Campo Alegre – SOBEM  
Suplente: Joseni de Fátima da Silva  
 
Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro - FIRJAN 
Titular: Paulo de Tarso de Lima Pimenta  
Suplente: Carlos de Melo Bromberg 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 02764/2022 
 
 
DECRETO Nº 12.709 DE  5 DE MAIO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a estrutura consolidada dos representantes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Cidade de Nova Iguaçu – CMDCA/NI”.    
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das 
atribuições que lhe conferem a legislação em vigor,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estruturado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente da Cidade de Nova Iguaçu – CMDCA/NI, com mandato de 
06 de maio de 2022 a 06 de maio de 2024, conforme segue: 
 
Representantes Governamentais 
 


